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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Juru

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00005/2025 - Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
- Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO
para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
PNAE para o Município de Juru-PB.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 1953.AC18.7788.4D9F.421C.B9D0.4142.CC2F. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2025 às 11:26:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40556/25 do Aviso da Licitação nº 00005/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Juru, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00005/2025
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar
Valor Estimado: R$ 478.745,00
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Data do Ato: 13/02/2025
Data e Hora do Certame: 26/02/2025 14:00:00
Local do Certame: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 43

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 1953ac1877884d9f421cb9d04142cc2f

João Pessoa, 01 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: C1D4.850A.399B.CC1D.87A0.E857.0E60.EBD1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 11:26. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Ana Paula Torres Ramos. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Thiago Cordeiro Ramos. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Ana Paula de Brito. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Sandra Kalina de Oliveira Lima. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Sandra Kalina de Oliveira Lima. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Edmilson Pereira Martins. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Proposta e Anexos - Edmilson Pereira Martins. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Netario Marcolino Ramos. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Netario Marcolino Ramos. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Ivo Barbosa da Silva. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Ivo Barbosa da Silva. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Neli de Oliveira Lima. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Neli de Oliveira Lima. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Andre Pereira Lima. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Andre Pereira Lima. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Damiao Lima de Carvalho. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Damiao Lima de Carvalho. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Damiao da Silva. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 29A3.D431.6F03.6FC5.4091.DCCF.EEB8.3BB3. 
Proposta e Anexos - Damiao da Silva. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 1953.AC18.7788.4D9F.421C.B9D0.4142.CC2F. 
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 1953.AC18.7788.4D9F.421C.B9D0.4142.CC2F. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2025 às 15:18:22 SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 40556/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00005/2025
Data de Publicação: 13/02/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Juru
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar
Valor Estimado: R$ 478.745,00
Valor: R$ 478.745,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) (552).
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.220,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Damiao da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 030.707.644-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 40.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Damiao Lima de Carvalho
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 797.927.584-53
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 39.986,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (Nome): Edmilson Pereira Martins
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (CPF): 035.736.924-60
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (Nome): Sandra Kalina de Oliveira Lima
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (CPF): 872.749.814-04
Proposta 4 - Situação: Vencedora
Proposta 5 - Valor da Proposta: R$ 39.998,00
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (Nome): Ana Paula de Brito
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (CPF): 047.140.464-03
Proposta 5 - Situação: Vencedora
Proposta 6 - Valor da Proposta: R$ 38.704,00
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (Nome): Thiago Cordeiro Ramos
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (CPF): 087.893.874-57
Proposta 6 - Situação: Vencedora
Proposta 7 - Valor da Proposta: R$ 39.990,00
Proposta 7 - Proponente Pessoa Física (Nome): Andre Pereira Lima
Proposta 7 - Proponente Pessoa Física (CPF): 181.234.574-72
Proposta 7 - Situação: Vencedora
Proposta 8 - Valor da Proposta: R$ 36.375,00

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: B55A.FF4F.F732.FAE7.E454.9F4F.3736.CDFF. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: tramita.
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Proposta 8 - Proponente Pessoa Física (Nome): Neli de Oliveira Lima
Proposta 8 - Proponente Pessoa Física (CPF): 805.038.024-68
Proposta 8 - Situação: Vencedora
Proposta 9 - Valor da Proposta: R$ 36.817,00
Proposta 9 - Proponente Pessoa Física (Nome): Ivo Barbosa da Silva
Proposta 9 - Proponente Pessoa Física (CPF): 456.845.614-20
Proposta 9 - Situação: Vencedora
Proposta 10 - Valor da Proposta: R$ 38.692,00
Proposta 10 - Proponente Pessoa Física (Nome): Netario Marcolino Ramos
Proposta 10 - Proponente Pessoa Física (CPF): 009.226.568-51
Proposta 10 - Situação: Vencedora
Proposta 11 - Valor da Proposta: R$ 36.817,00
Proposta 11 - Proponente Pessoa Física (Nome): Maciel Barbosa da Silva
Proposta 11 - Proponente Pessoa Física (CPF): 085.042.714-20
Proposta 11 - Situação: Vencedora
Proposta 12 - Valor da Proposta: R$ 29.100,00
Proposta 12 - Proponente Pessoa Física (Nome): Jonas Ramos da Silva
Proposta 12 - Proponente Pessoa Física (CPF): 116.044.074-33
Proposta 12 - Situação: Vencedora
Proposta 13 - Valor da Proposta: R$ 21.216,00
Proposta 13 - Proponente Pessoa Física (Nome): Teogenes Zeferino Torres Ramos
Proposta 13 - Proponente Pessoa Física (CPF): 927.255.034-34
Proposta 13 - Situação: Vencedora
Proposta 14 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 14 - Proponente Pessoa Física (Nome): Ana Paula Torres Ramos
Proposta 14 - Proponente Pessoa Física (CPF): 076.343.974-66
Proposta 14 - Situação: Vencedora

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital Sim 1953ac1877884d9f421cb9d04142cc2f

Justificativa da contratação Não

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Não

Pesquisa de mercado Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Damiao da Silva Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 10 - Proposta e Anexos - Netario Marcolino Ramos Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 11 - Proposta e Anexos - Maciel Barbosa da Silva Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 12 - Proposta e Anexos - Jonas Ramos da Silva Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 13 - Proposta e Anexos - Teogenes Zeferino Torres Ramos Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 14 - Proposta e Anexos - Ana Paula Torres Ramos Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Damiao Lima de Carvalho Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Edmilson Pereira Martins Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Sandra Kalina de Oliveira Lima Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 5 - Proposta e Anexos - Ana Paula de Brito Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 6 - Proposta e Anexos - Thiago Cordeiro Ramos Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 7 - Proposta e Anexos - Andre Pereira Lima Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 8 - Proposta e Anexos - Neli de Oliveira Lima Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Proposta 9 - Proposta e Anexos - Ivo Barbosa da Silva Sim 29a3d4316f036fc54091dccfeeb83bb3

Publicidade do Edital Não

Ratificação Não

Relação dos credenciados Não

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: B55A.FF4F.F732.FAE7.E454.9F4F.3736.CDFF. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: B55A.FF4F.F732.FAE7.E454.9F4F.3736.CDFF. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 40556/25. Data: 01/04/2025 15:18. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 10:51:50 SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 40556/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00005/2025
Data de Publicação: 13/02/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: Alterado de [26/03/2025] para [14/03/2025]
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Juru
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar
Valor Estimado: R$ 478.745,00
Valor: R$ 478.745,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) (552).
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 13.220,00
Nome Pessoa Física (1): Damiao da Silva
CPF Pessoa Física (1): 030.707.644-01
Situação (1): Vencedora

PROPOSTA 2 :

Valor da Proposta (2): R$ 21.216,00
Nome Pessoa Física (2): Teogenes Zeferino Torres Ramos
CPF Pessoa Física (2): 927.255.034-34
Situação (2): Vencedora

PROPOSTA 3 :

Valor da Proposta (3): R$ 29.100,00
Nome Pessoa Física (3): Jonas Ramos da Silva
CPF Pessoa Física (3): 116.044.074-33
Situação (3): Vencedora

PROPOSTA 4 :

Valor da Proposta (4): R$ 36.000,00
Nome Pessoa Física (4): Ana Paula Torres Ramos
CPF Pessoa Física (4): 076.343.974-66
Situação (4): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: AA71.2E2A.C698.7071.D70D.0F53.AF88.10E1. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:51. Responsável: tramita.

46

46



PROPOSTA 5 :

Valor da Proposta (5): R$ 36.000,00
Nome Pessoa Física (5): Sandra Kalina de Oliveira Lima
CPF Pessoa Física (5): 872.749.814-04
Situação (5): Vencedora

PROPOSTA 6 :

Valor da Proposta (6): R$ 36.375,00
Nome Pessoa Física (6): Neli de Oliveira Lima
CPF Pessoa Física (6): 805.038.024-68
Situação (6): Vencedora

PROPOSTA 7 :

Valor da Proposta (7): R$ 36.817,00
Nome Pessoa Física (7): Ivo Barbosa da Silva
CPF Pessoa Física (7): 456.845.614-20
Situação (7): Vencedora

PROPOSTA 8 :

Valor da Proposta (8): R$ 36.817,00
Nome Pessoa Física (8): Maciel Barbosa da Silva
CPF Pessoa Física (8): 085.042.714-20
Situação (8): Vencedora

PROPOSTA 9 :

Valor da Proposta (9): R$ 38.692,00
Nome Pessoa Física (9): Netario Marcolino Ramos
CPF Pessoa Física (9): 009.226.568-51
Situação (9): Vencedora

PROPOSTA 10 :

Valor da Proposta (10): R$ 38.704,00
Nome Pessoa Física (10): Thiago Cordeiro Ramos
CPF Pessoa Física (10): 087.893.874-57
Situação (10): Vencedora

PROPOSTA 11 :

Valor da Proposta (11): R$ 39.986,00
Nome Pessoa Física (11): Edmilson Pereira Martins
CPF Pessoa Física (11): 035.736.924-60
Situação (11): Vencedora

PROPOSTA 12 :

Valor da Proposta (12): R$ 39.990,00
Nome Pessoa Física (12): Andre Pereira Lima
CPF Pessoa Física (12): 181.234.574-72
Situação (12): Vencedora

PROPOSTA 13 :

Valor da Proposta (13): R$ 39.998,00
Nome Pessoa Física (13): Ana Paula de Brito
CPF Pessoa Física (13): 047.140.464-03
Situação (13): Vencedora

PROPOSTA 14 :

Valor da Proposta (14): R$ 40.000,00
Nome Pessoa Física (14): Damiao Lima de Carvalho
CPF Pessoa Física (14): 797.927.584-53

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: AA71.2E2A.C698.7071.D70D.0F53.AF88.10E1. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:51. Responsável: tramita.
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Situação (14): Vencedora

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: AA71.2E2A.C698.7071.D70D.0F53.AF88.10E1. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:51. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:54. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
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P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 10:54:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44556/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000602025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Ana Paula Torres Ramos
Contratado (CPF): 076.343.974-66

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 05e5e6775166900d7652bf7e237fa7ed

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim f931d976266c31dc9daafa080f5aed13

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3A81.C89D.34EB.A428.698D.5318.30B6.052F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 10:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44556/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 49 - 52 f931d976266c31dc9daafa080f5aed13

Designação da fiscalização técnica do contrato 53 - 54 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 55 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 56 - 57 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 62 05e5e6775166900d7652bf7e237fa7ed

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 - 64 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 65 3a81c89d34eba428698d531830b6052f

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: A66C.5EF2.3988.F67A.1F98.B07C.D719.FC82. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:54. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 0695.6299.C39A.7D84.8D4B.946B.0F5C.730D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 0695.6299.C39A.7D84.8D4B.946B.0F5C.730D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 0695.6299.C39A.7D84.8D4B.946B.0F5C.730D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 0695.6299.C39A.7D84.8D4B.946B.0F5C.730D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 0695.6299.C39A.7D84.8D4B.946B.0F5C.730D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

74

74



Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 8C2C.16AF.9B21.637D.7382.8763.391B.8CB0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 10:56:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44565/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000592025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 39.998,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Ana Paula de Brito
Contratado (CPF): 047.140.464-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8c2c16af9b21637d73828763391b8cb0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 06956299c39a7d848d4b946b0f5c730d

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: C883.4CDA.BB2F.D6F1.AD5A.9CA8.C904.13C1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: tramita.

84

84



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 10:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44565/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 67 - 71 06956299c39a7d848d4b946b0f5c730d

Designação da fiscalização técnica do contrato 72 - 73 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 74 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 75 - 76 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 77 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 78 - 81 8c2c16af9b21637d73828763391b8cb0

Designação do fiscal administrativo do contrato 82 - 83 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 84 c8834cdabb2fd6f1ad5a9ca8c90413c1

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 2C1B.0F01.9AC0.5924.D461.664E.C37A.1601. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:57. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 35F3.60FE.5D23.6C7C.1A37.9203.EBCE.EA19. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

94

94



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 10:59:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44579/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000642025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 39.990,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Andre Pereira Lima
Contratado (CPF): 181.234.574-72

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 86fc031b4e6da9a069f6444234de875d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 35f360fe5d236c7c1a379203ebceea19

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 06C1.C9BD.8311.5EED.2F39.AE48.E0ED.7193. 
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Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 10:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44579/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 86 - 89 35f360fe5d236c7c1a379203ebceea19

Designação da fiscalização técnica do contrato 90 - 91 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 92 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 93 - 94 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 95 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 96 - 99 86fc031b4e6da9a069f6444234de875d

Designação do fiscal administrativo do contrato 100 - 101 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 102 06c1c9bd83115eed2f39ae48e0ed7193

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: C4C7.52E1.4007.0043.C65F.825B.7C35.E841. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 10:59. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:05. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:05. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:05. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:05:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44589/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000572025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 13.220,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Damiao da Silva
Contratado (CPF): 030.707.644-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ef39dd2f0ae4e2abd070a15c89e5d09f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim e9bb9c2f1ba58b85ddfdb4a5932a399f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:07. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

128

128



Página 1 de 1 

Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:07. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

132

132



Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: F57F.746B.990E.AB9C.AC95.881A.C118.5524. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:07. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

133

133



Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: F57F.746B.990E.AB9C.AC95.881A.C118.5524. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:07. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

134

134



Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: F57F.746B.990E.AB9C.AC95.881A.C118.5524. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:07. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

135

135



Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: F57F.746B.990E.AB9C.AC95.881A.C118.5524. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:07. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

136

136



Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: F57F.746B.990E.AB9C.AC95.881A.C118.5524. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:07. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

137

137



Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:07:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44593/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000582025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 39.986,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Edmilson Pereira Martins
Contratado (CPF): 035.736.924-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f57f746b990eab9cac95881ac1185524

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 87cff76706503100220277d1bc438bf1

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44593/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:
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AutenticaçãoPáginasDocumento
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Designação do gestor do contrato 130 - 131 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:10. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:10. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:10. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

158

158



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:09:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44594/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000662025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.817,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Ivo Barbosa da Silva
Contratado (CPF): 456.845.614-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5fe4a54cd21f5325a9768142829a773c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 49de30685dcb1c25b87421efc578be31

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3E9F.EB4A.77A8.2556.1D9D.840F.6168.74E4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:10. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:10h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44594/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 142 - 145 49de30685dcb1c25b87421efc578be31

Designação da fiscalização técnica do contrato 146 - 147 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 148 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 149 - 150 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 151 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 152 - 156 5fe4a54cd21f5325a9768142829a773c

Designação do fiscal administrativo do contrato 157 - 158 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 159 3e9feb4a77a825561d9d840f616874e4

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 63D4.374D.F040.1AEB.19F4.E905.D25E.D168. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:10. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:11. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:11. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:11. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:11:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44597/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000632025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 29.100,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Jonas Ramos da Silva
Contratado (CPF): 116.044.074-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5f26e2e74caace8cb94ae1ae16627a5d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 612a7848b013ddc6dcba36c206e53258

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 8591.4EF1.13AB.5CFB.F2C3.201B.EECE.90AE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44597/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 161 - 164 612a7848b013ddc6dcba36c206e53258

Designação da fiscalização técnica do contrato 165 - 166 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 167 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 168 - 169 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 170 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 171 - 174 5f26e2e74caace8cb94ae1ae16627a5d

Designação do fiscal administrativo do contrato 175 - 176 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 177 85914ef113ab5cfbf2c3201beece90ae

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 7124.A2B4.E766.C34E.9EF6.C4C7.3E56.10D4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:11. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:14. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:14. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:14. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:14. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:14. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:14:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44604/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000612025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.817,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Maciel Barbosa da Silva
Contratado (CPF): 085.042.714-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2348bc969bb0f921052ce290e13ffc19

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 13c0b30bfab3e127a42aa947129c4ca2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 8886.A153.FDCB.5702.9B25.0350.6AF9.B56A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:14. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:14h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44604/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 179 - 182 13c0b30bfab3e127a42aa947129c4ca2

Designação da fiscalização técnica do contrato 183 - 184 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 185 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
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Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:16. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

213

213



Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:16:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44610/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000672025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.375,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Neli de Oliveira Lima
Contratado (CPF): 805.038.024-68

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim aefb351d5b54dadf62c2e110dbaccfbe

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Contrato ou instrumento equivalente Sim 12e91c1fcefb42d48f1b259fb5509879

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:19. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 
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P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:19:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44618/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000562025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 38.692,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Netario Marcolino Ramos
Contratado (CPF): 009.226.568-51

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 466a33fea8b3c5a882093b1d0f8239c9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 171bcf12b1d7e1bf5c46c4f390e5717f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025
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CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44618/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 217 - 220 171bcf12b1d7e1bf5c46c4f390e5717f

Designação da fiscalização técnica do contrato 221 - 222 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 223 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 224 - 225 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 226 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 227 - 232 466a33fea8b3c5a882093b1d0f8239c9

Designação do fiscal administrativo do contrato 233 - 234 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 235 dc77a9e6509c4ce2cbc5272316268d10

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:28. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:28. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:28. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

244

244



Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:28. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:28:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44637/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000692025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 21.216,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Teogenes Zeferino Torres Ramos
Contratado (CPF): 927.255.034-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d9fed4729ce24448eb51028039d2554e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3594d8f21f6407982b8cd7e831df5563

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 4AE0.9CFB.78FE.15C8.F738.068E.2ED8.1280. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:28. Responsável: tramita.

253

253



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44637/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 237 - 240 3594d8f21f6407982b8cd7e831df5563

Designação da fiscalização técnica do contrato 241 - 242 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 243 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 244 - 245 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 246 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 247 - 250 d9fed4729ce24448eb51028039d2554e

Designação do fiscal administrativo do contrato 251 - 252 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 253 4ae09cfb78fe15c8f738068e2ed81280

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 2FF4.EA39.BAA0.67BF.2FF6.E3D2.2E03.FB58. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:28. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
  
 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 211B.7B40.8A8E.5E09.7A42.AEA6.1540.4D1A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

270

270



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:31:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44642/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000622025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 38.704,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Thiago Cordeiro Ramos
Contratado (CPF): 087.893.874-57

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 747713f72e8398d1776484f6248f9763

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim f88bc86d22729a91d7a1ae86689bc302

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: A99B.A143.45CB.626C.9173.F1EE.043C.9D91. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 08/04/2025 11:31. Responsável: tramita.

271

271



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2025 às 11:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44642/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 255 - 258 f88bc86d22729a91d7a1ae86689bc302

Designação da fiscalização técnica do contrato 259 - 260 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 261 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 262 - 263 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 264 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293
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João Pessoa, 08 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 40556/25. Data: 14/04/2025 09:48. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

278

278



Página 1 de 1 

Ter 
 
 
 
 
 
 
 
EDEEEEEEE 
 

 

Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Sexta-Feira, 14 de março de 2025 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE para o 
Município de Juru–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento nº 
00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.080 
Secretaria de Educação 2010 Manutenção do PNAEC– Creche 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15520000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 2012 Manutenção do PNAEF 2024 Manutenção do 
PNAE EJA– Jovens e Adultos 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 2026 
Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 
00056/2025 - 14.03.25 - NETARIO MARCOLINO RAMOS - R$ 38.692,00; 
CT Nº 00057/2025 - 14.03.25 - DAMIÃO DA SILVA - R$ 13.220,00; CT 
Nº 00058/2025 - 14.03.25 - EDMILSON PEREIRA MARTINS - R$ 
39.986,00; CT Nº 00059/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA PEREIRA BRITO 
- R$ 39.998,00; CT Nº 00060/2025 - 14.03.25 - ANA PAULA TORRES 
RAMOS - R$ 36.000,00; CT Nº 00061/2025 - 14.03.25 - MACIEL 
BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00062/2025 - 14.03.25 - 
THIAGO CORDEIRO RAMOS - R$ 38.704,00; CT Nº 00063/2025 - 
14.03.25 - JONAS RAMOS DA SILVA - R$ 29.100,00; CT Nº 00064/2025 
- 14.03.25 - ANDRE PEREIRA LIMA - R$ 39.990,00; CT Nº 00065/2025 - 
14.03.25 - IVO BARBOSA DA SILVA - R$ 36.817,00; CT Nº 00066/2025 - 
14.03.25 - DAMIÃO LIMA DE CARVALHO - R$ 40.000,00; CT Nº 
00067/2025 - 14.03.25 - NELI DE OLIVEIRA LIMA - R$ 36.375,00; CT Nº 
00068/2025 - 14.03.25 - SANDRA KALINA DE OLIVEIRA LIMA - R$ 
39.330,00; CT Nº 00069/2025 - 14.03.25 - TEOGENES ZEFERINO 
TORRES RAMOS - R$ 21.216,00. 
 
 

“Gabinete da Prefeita” 
**************************************** 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE para o Município de Juru–PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.080 Secretaria de Educação 
2010 Manutenção do PNAEC– Creche 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Aplicações Diretas 
2012 Manutenção do PNAEF 
2024 Manutenção do PNAE EJA– Jovens e Adultos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
2026 Manutenção da Alimentação Escolar – AEE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
  
Juru - PB, 03 de Fevereiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
DIEGO ALVES RAMOS 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 3B8D.AE56.1F7D.E467.F058.D05C.2BCF.7293. 
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P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/04/2025 às 09:48:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 48045/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000000682025
Data da Publicação: 14/03/2025
Data da Assinatura: 14/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamada Pública nº 005/2025 com CREDENCIAMENTO para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE para o Município de Juru-PB.
Contratado (Nome): Sandra Kalina de Oliveira Lima
Contratado (CPF): 872.749.814-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7ea806d896c9c569bade5012b401cb73

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5e84fa9dfeb2eec1e67258949a286a62

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 14 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 18:09. Validação: 8B49.4B98.9E7D.FB19.37CB.7C30.5A67.73F5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40556/25. Data: 14/04/2025 09:48. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40556/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/04/2025 às 09:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 48045/25 ao Documento 40556/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40556/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 273 - 276 5e84fa9dfeb2eec1e67258949a286a62

Designação da fiscalização técnica do contrato 277 - 278 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovante de publicidade 279 211b7b408a8e5e097a42aea615404d1a

Designação do gestor do contrato 280 - 281 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 282 3b8dae561f7de467f058d05c2bcf7293

Comprovantes de regularidade da contratada 283 - 286 7ea806d896c9c569bade5012b401cb73

Designação do fiscal administrativo do contrato 287 - 288 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 289 8b494b989e7dfb1937cb7c305a6773f5

João Pessoa, 14 de Abril de 2025
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